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Resolução CMS/ N' 00812026

O Conselho Municipal de Saúde de Rio Azul/PR, no uso de suas competências regimentais e das
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, conforme o Artigo lo da Lei Municipal N.
66212012 de 1411212012, instituído em caráter permanente como órgão deliberativo do Sistema
Único de Saúde (SUS), e de acordo com as decisões tomadas em Reunião Ordinária realizada no
dia l2 de maio de 2026 (Ata n'308/26),

RESOLVE

Art. lo Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Saúde de Rio Azul, espaço democrático
de participação social que reúne usúrios, trabalhadores e gestores do Sistema Único de Saúde
(SUS), que tem como objetivo principal avaliar a situação de saúde local e propor diretrizes voltadas
à formulação de políticas públicas.

Art. 2o - Os objetivos específicos incluem a aúlise das condições de saúde no município, a
discussão de politicas públicas voltadas ao setoÍ, a elaboração de propostas para o Plano Municipal
de Saúde, a eleição de delegados para a Conferência Estadual de Saúde e o fortalecimento do
controle social no âmbito do SUS.

AÍ. 3o O debate será conduzido pelo tema: "Saúde, Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do
Povo é Cuidar do Brasil", estruturado nos quatro eixos abaixo:
l. Democracia, saúde como direito e soberania nacional.
2. Financiamento adequado e suficiente para o SUS.
3. Valorização do trabalho e da educação em saúde.

4. Gestâo do SUS e participação social.

Art. 4o - A Conferência Municipal de Saúde será presidida pela Secretiíria Municipal de Saúde,

Senhora Maria Elaine Pacanaro, e coordenada pela Comissão Organizadora instituída pelo Conselho
Municipal de Saúde, com representantes da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal
de Saúde.
Art. 5'- A Conferência será realizada no dia 23 de junho de 2026, das 08:30 às l I :30 e das 13:00
ràs l7:00, no Edificio Professora Dilma Pallú Albini, situado na Rua Getúlio Vargas, íno, Centro,
neste município (popularmente coúecido como Casa da Cultura de Rio Azul).

Art. 6o - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as

atividades de sua execução, instituída por esta Resolução.

Art. 7o - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
I. Presidente: Maria Elaine Pacanaro
Il. Presidente de Honra: Leandro Jasinski
III. Coordenadora Geral: Juliane Rodrigues de Souza Ceuchú
IV. Coordenadora Adjunta: Keiti Rosa Banardeli
V. Secreúria Executiva: Marina Woichik Veronez
M. Tesoureira: Graziele Franco Fabris Cabral
VII. Secretririos de Credenciamento: Douglas Ariel Vianna e Patricia Malojo
VIII. Secreüírio de Diwlgação e Comunicação: Marcos Júnior de Lima
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D( Relatores: Douglas Ariel Vianna, Keiti Rosa Banardeli, Graziele Franco Fabris Cabral,
Marina Woichik Veronez, Juliane Rodrigues de Souza Ceuchuk e Marcos Júnior de Lima.

Art. 8o - A Comissão terá como atribuições a definição da programação, a organização da estrutura
do evento, a mobilização da comunidade e a elaboração de materiais de apoio, bem como outras
atividades necessárias para assegurar o êxito do referido evento, garantindo a ampla participação
social e o cumprimento das diretrizes do SUS.

Art. 9" - Para garantir uma participação social mais ampla, o Conselho Municipal de Saúde (CMS),
juntamente com a Comissão Organizadora, dedicar-se-á à difusão abrangente da Conferência.
Recomenda-se o uso de estrategias variadas de comunicação, como a exibição de cartazes em
unidades de saúde, farmácias, hospitais, predios da Prefeitura, Fóruns, escolas, além de locais
comunitários como igrejas e outros espaços habitualmente frequentados pela população.

Rio AzullPR, 12 de maio de 2026

%-o
Leonilda Boscardin de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS no 008, de 12 de maio de 2026, nos termos da legislação
vigente.

Maria E ne Pacanaro
Sec Municipal de Saúdea
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Resoluçío CMS/ N' 006/2026

O Conselho Municipal de Saúdc de Rio Azul/PR, no uso de
suas competências regimentais e das atribuições conferidas
pcla Lei Orgânica do Município, conforme o Artigo l" da tri
Municipal N" 662/2012 de 14112/2012, instituido em caráter
permanente como órgào deliberativo do Sistema Unico de
Saúde (SUS), e de acordo com as decisões tomadas em
Reunião Ordinária realizada no dia l2 de maio de 2026 (Ata n'
308/26),
RE,SOLvE:
Art. l' - Fica convocada a XIII Conferência Municipal de
Saúde de Rio Azul, cspaço democrático de panicipaçào social
que reúne usuários, trabalhadores e gesiores do Sistcma Unico
de Saúde (SUS), que tem como objetivo principal avaliar a
sinração de saúde local e propor diÍetrizes voltadas à
formulação de politicas pública-s.
Art. 2' Os objetivos especiÍicos incluem a análise das
condições de saúdc no município, a discussâo de políticas
públicas voltadas ao setor, a elaboração de propostas para o
Plano Municipal de Saúde, a eleição de delegados para a
ConÍ'erência Estadual de Saúde e o 1'ortalecimento do controle
sociat oo âmbito do SUS.

Art. 3" - O dcbate sení conduzido pelo tema: "Saúde.
Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do Povo é Cuidar do
Brasil", estruhuado nos quatro eixos abaixo:
I . I)emocracia, saúde como direilo e soberania nacional-
2. Financiamcnto adequado e suficiente para o SUS.
3. Valorização do trabalho e da educaçào em saúde.
4. Gestão do SUS c participação social.

Art. 4'-À Confcrência Municipal de Saúde será prcsidida pela
Secretária Municipal de Saúde. Senhora Maria Elaine
Pacanaro, e coordenada pela Comissão Organizadora institu.ída
pelo Conselho Municipal de Saúde, com representantes da
Seuetaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de
Saúde.
Aí. 5' - A Conferência será realizada no dia 23 de junho de
2026, das 08:30 às ll:30 e das 13:00 às 17:00, no Edificio
Professora Dilma Pallú Albini, sinrado na Rua Getúlio Vargas.
s./n", Centro, neste municipio (popúarmente coúecido como
Casa da Culnra dc Rio Azul).

Àrt. 6' - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que
se responsabilizará por todas as atividades de sua execução.
instituída por esta Resolução.

Art. 7" -Â Comissào Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente: Maria Elaine Pacanaro
Presidente de Honra: LeandÍo Jasinski
Cqxdenadora Geral: Juliane Rodrigues de Souza Ceuchuk
Coordenadora Adjunta: Keiti Rosa Banardeli
Seqetária Exocutiva: Marina Woichik Veronez
Tesoureira: Grazicle Franco Fabris Cabral
Secretários de Credenciamento: Douglas Ariel Manna e
Patricia Malojo
Secreário de f)ivulgaçào e Comunicaçào: Marcos Júnior de
Lima
Relatores: Douglas Ariel Vianna, Keiti Rosa Banardeli,
Graziele Franco Fabris Cabral, Marina Woichik Veronez.
Juliane Rodrigues de Souza Ceuchuk e Marcos Júnior de Lima.



Art- E' A Comissão terá como atribuições a definição da
programação, a organização da estrutura do evcnto, a
mobiliz,ação da comunidade e a elaboração de materiais rle
apoio, bem como outras atividades necessárias para assegurar o
êxito d<l referido evento, gaÍantindo a ampla participaçào social
c o cumprimento das diretrizes do SUS.

Aí. 9" - Para garantir uma paíicipaçâo social mais ampla, o
Conselho Municipal de Saúdc (CMS), juntamente com a
Comissâo Organizadora, dedicar-se-á à difusão abrangente da
Conferência- Recomenda-se o uso de estratégias variadas de
comunicaçào, como a cxibição dc caÍtazes cm unidades dc
saúde, fannácias, hospitais, prédios da PreÍ'eitura, Fóruns,
cscolas. além dc locais comunitários como igrejas e outros
espaços habitualmente frequentados pela população.

Rio Azut/P& 12 de maio de 2026

LEONILD,I BOSCÁRDIN DE OLTVEILA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS n" 008, de 12 de maio dc
2026, nos tcrmos da legislação vigente.

M, R]A EL4INE PÀCÀNÁRO
Secreuária Municipal dc Saúde
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